
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 27/08/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000140/2019 

Exmo. Sr. Presidente;

Exma. Sra. Vereadora;

Exmos. Srs. Vereadores,

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
através do órgão competente, para que preste informações sobre se há algum estudo ou orçamento
para a implantação de uma passarela de travessia de pedestres sobre a Avenida Juscelino
Kubitschek, em frente ao Colégio Militar de Juiz de Fora, unindo a mesma à passarela sobre a via
férrea da MSR Logística.

JUSTIFICATIVA: Considerando que, a concessionária MRS Logística, após diversos
casos de acidentes na passagem de nível no referido local, fez uma passarela sobre a via férrea para
proteger os transeuntes que ali atravessam;

Considerando que, a Avenida Juscelino Kubitschek é uma Via de trânsito rápido e intenso,
com 12,5 Km que interligam a BR-040 e a BR 267 e liga o Centro aos principais bairros da Zona da
Norte e atualmente é a via que mais tem acidentes e atropelamentos em nosso município, mesmo
com a existência de radares e semáforos;

Considerando que existem diversos colégios nas proximidades além do Colégio Militar de
Juiz de Fora, como por exemplo a Escola Municipal Cecília Meireles, Centro Integrado Arco
Iris e Colégio Magnus, Curso CAES, Colégio Conexão e Colégio Apogeu, justificando assim, o
enorme fluxo de crianças circulando na região, se deslocando para estudar;

Considerando que, este vereador tem recebido inúmeras queixas de moradores da região,
preocupados com as pessoas que residem naquela área e que precisam atravessar aquele trecho da
avenida para levar seus filhos para estudar; preocupado com os militares do 4º GAC L e CMJF que
se deslocam diariamente para trabalhar; preocupado com os inúmeros atropelamentos e acidentes no
local, inclusive recentemente envolvendo mais um aluno do CMJF que venho solicitar as seguintes
informações ao Poder Executivo:

1) Existe por parte do órgão competente da Prefeitura Municipal, a possibilidade de
elaborar estudos e implantar com urgência uma passarela de travessia de pedestres sobre a Av.
Juscelino Kubitschek, em frente ao Colégio Militar de Juiz de Fora, unindo a mesma à passarela
sobre a via férrea da MSR Logística?

2) Uma vez implantada esta passarela para pedestres sobre a referida via, existe por parte
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do órgão competente da Prefeitura Municipal, a possibilidade da implantação de uma política para
conscientização dos usuários, uma vez que, instalada a passarela, as pessoas passarão à ter opção
segura de não atravessar pelo asfalto da via?

3) Se houver impedimentos, especificar detalhadamente quais seriam esses impedimentos
e quais seriam os motivos; E qual seriam as alternativas sugeridas?

4) Não havendo impedimentos, em quanto tempo finalmente os moradores daquela
populosa região da cidade teriam à sua disposição esta passarela para travessia de pedestres sobre
a referida avenida, evitando riscos de mais atropelamentos e acidentes ao atravessarem com seus
filhos?

A proposição se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com
uma de suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em
vista dos princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 27 de agosto de 2019.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PTC
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